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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prot'" .Judlth de Olvolra Garcoz" 

._ ........ Moololclpal .. a. ................ ~ .. 

LEI N2 6.526, DE 28 DE MAIO DE 2.018 
ProJ. Le1 n• 46118- Autona: Prefeito Mun1c1pal José Aparec1do Fernandes 

Dá nova redação ao caput do artigo 22 da Lei 
n2 4.094 de 19 de novembro de 2001 , que 
torna obrigatória a facilidade de acesso a 
deficientes físicos, nos estabelecimentos 
públicos e comerciais no Município de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 - O caput do artigo 21' da Lei n2 4.094 de 19 de novembro de 2001 , passa a 

vigorar na forma assim redigida: 

• Art. 29 - Havendo a construção ou reforma com ampliação de edifícios 

públicos ou privados destinados ao uso coletivo. estas deverão 

ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. • 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de Maio de 2.018. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Administração, em 28 de Maio de 2.0t8. 
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